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LEI Nº 1777, de 08 de outubro de 2010  

SÚMULA: Denomina Distrito Industrial 
Expedicionário Luiz Sokolowski, o Distrito 
Industrial identificado como “III”, localizado 
no Jardim Manoel Izidoro, nesta cidade e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, Antonio El 
Achkar, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado de DISTRITO INDUSTRIAL EXPEDICIONÁRIO LUIZ 
SOKOLOWSKI , o local identificado como “Distrito Industrial III”, localizado no Jardim 
Manoel Izidoro, antigo seminário. 

Parágrafo Único:  A Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, providenciará a colocação de placa indicativa do referido Distrito Industrial. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação sendo revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal em, 08 de outubro de 2010. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


